
13/05/2020 SEI/GDF - 37218719 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=43468190&infra_siste… 1/9

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 07/2020 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM
O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – SEDUH E OI
S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DA MINUTA PADRÃO N°
04/2002, INSTITUÍDA PELO DECRETO DISTRITAL N° 23.287/2002.

 

PROCESSO N° 00390-00000910/2020-80

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEDUH,
com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Lotes 13/14, Brasília - DF, CEP 70.036-918, inscrita no CNPJ sob o n° 02.342.553/0001-58,
neste ato representada por MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,  inscrito no CPF sob o n° 285.960.208-96, na qualidade de
Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e OI S.A. -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, estabelecida na Rua do Lavrário, 71, 2° andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.230-070, (61) 98468-1111,
endereço eletrônico barbara.moraes@oi.net.br, inscrita no CNPJ sob o n° 76.535.764/0001-43, neste ato representada por BRUNO AMARAL
SILVA, na qualidade de procurador, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 867.000.901-30 e na CNH sob o n° 00385601650 DETRAN/SP
(37112631 fls. 94 a 101) e por VANESSA BORGES RAUPP FONSECA, na qualidade de procuradora, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.°
524.092.441-49 e no RG sob o n° 1.074.038 SSP/DF (37112631 fls. 94 a 101), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente instrumento de Contrato, consoante as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (36340497), da Proposta (37110694, 37112475 e 37112631), da Lei Federal n°
8.666/93, especificamente ao disposto no inciso II, Art. 24, e alterações posteriores e demais legislações constantes no Projeto Básico
(36340497).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de empresa para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado STFC,
contemplando ligações do �po FIXO-FIXO sob a modalidade local, para atendimento a linhas diretas não residenciais para atender a Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH/DF, conforme condições e especificações constantes no Projeto
Básico (36340497) e na Proposta (37110694, 37112475 e 37112631), que passam a integrar o presente Contrato, assim como descrito na
tabela abaixo, veja-se:

OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Item Tráfego Total Es�mado das Ligações Unidade de Medida Quan�dade
Mensal

Média de Minuto
Anual Valor Unitário Valor Total (12 Meses)

1 Linha direta não residencial - 2 - R$ 95,96 R$ 2.303,04
2 Instalação de NRES - 2 - R$ 20,32 R$ 40,64
3 Chamadas locais fixo-fixo Minuto 12.200 146.400 R$ 0,07 R$ 10.264,80

VALOR TOTAL R$ 12.608,48

3.2. Os valores cobrados pelas ligações telefônicas a serem considerados para cobrança serão os constantes na proposta de preços da
CONTRATADA, levando-se em conta, para efeito de cotação, o perfil de tráfego da CONTRATANTE, compreendendo 24 horas por dia e 07 dias
por semana, com todas as ligações originadas de Brasília.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposta no Art. 6°, inciso VIII, e
Art. 10 da Lei Federal n.° 8.666/93;

4.2. O início da prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, a contar da data de assinatura do Contrato;

4.3. A CONTRATADA terá, inicialmente, o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do Contrato como período de
carência para iniciar as instalações de linhas individuais na sede da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH;

4.4. Decorridos os prazos iniciais descritos anteriormente, as solicitações de instalação, mudança de endereço e manutenção dos acessos
individuais ou troncos passarão aos seus prazos normais, descritos a seguir;

4.5. As alterações de configuração e ampliação da rede, solicitadas por esta Secretaria à CONTRATADA, serão atendidas nos seguintes prazos:

4.5.1. A�vação de novas linhas individuais ou troncos em pontos já atendidos pela CONTRATADA: até 72 (setenta e duas) horas, contadas a
par�r do recebimento da solicitação expressa formalizada pelo Executor do Contrato;
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4.5.2. Alteração de endereço de instalação de acesso individual ou tronco para locais onde a CONTRATADA já se encontra instalada: até 72
(setenta e duas) horas, contadas a par�r do recebimento da solicitação expressa formalizada pelo Executor do Contrato.

4.6. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH, de acordo com sua necessidade, terá total liberdade para alterar
a topologia apresentada, seja em virtude de abertura, fechamento ou alteração de endereço de unidades ou outras ações que exijam tal
flexibilidade;

4.7. Se a CONTRATADA deixar de disponibilizar o serviço dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito e aceita pela Administração,
sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Contrato; 

 

CLÁUSULA QUINTA –  DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$ 12.608,48 (doze mil, seiscentos e oito reais e trinta e quarenta e oito centavos), devendo a importância ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Corrente, Lei Orçamentária Anual n.° 6.482, de 09 de janeiro de 2020.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 28.101

II – Programa de Trabalho: 15.122.8208.8517.0131

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de R$ 4.202,82 (quatro mil, duzentos e dois reais e oitenta e dois centavos), conforme Nota de Empenho
n° 2020NE00090 (37210325), emi�da em 17/03/2020, sob o evento n° 400091, na modalidade es�ma�vo, com registro no SIGGO n° 040761.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/14,  observado o Decreto Federal n° 8.302/14;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado, conforme art. 27 da Lei Federal n° 8.036/90 e alterações posteriores;

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal/Estadual;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, em cumprimento à Lei Federal
n° 12.440/11, visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho;

V - Consulta ao Cadastro Nacional das Empresa Inidôneas e Suspensas - CEIS, Decreto Federal n° 8.420/15;

VI - Informações gerenciais conforme  Lei Distrital n° 5.087/13:

a) Quan�dade de empregados no quadro permanente, detalhada por categoria do Código Brasileiro de Ocupações;

b) Quan�dade de demissões de funcionários ocorridas no mês anterior ao encaminhamento dos documentos comprobatórios,
detalhando-se o número de demissões com justa causa e demissões sem justa causa;

c) Quan�dade de ações trabalhistas em tramitação contra a empresa;

       7.2.1. As cer�dões indicadas nos incisos I, II, III e IV  poderão ser subs�tuídas, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do
SICAF;

7.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento  de acordo com a variação proporcional ao período de atraso do IPCA (Índice de
Preço ao Consumidor Amplo), por força do que dispõe os arts. 2° e 3° do Decreto Distrital n° 37.121/16.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.5. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data
de sua reapresentação;

7.6. As empresas com sede, filiais ou representações no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), terão os pagamentos efetuados, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente nominada ao beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, sendo necessária a apresentação do número da conta corrente e da agência onde desejará receber seus créditos, de acordo
com o Decreto Distrital n° 32.767/2011;

7.7. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de
empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto Distrital
n° 32.767/2011, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela CONTRATADA da documentação fiscal correspondente
e após o atestado da fiscalização da SEDUH/DF. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS REQUISITOS DE BILHETAGEM E FATURAMENTO

8.1. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados, em arquivo eletrônico no Microso� excel ou
superior, de modo a permi�r a conferência eletrônica por parte desta CONTRATANTE;
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8.2. Conjuntamente ao fornecimento do arquivo descrito acima, deverá ser apresentada a conta impressa em papel que tenha valor fiscal, com
o devido detalhamento por ramal. Devendo ser faturado um ramal/linha por folha, não sendo permi�do o fornecimento de fatura de mais de
um ramal/linha por folha impressa;

8.3. A CONTRATADA terá prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após assinatura do Contrato, para adaptação do sistema de faturamento;

8.4. A CONTRATANTE em hipótese alguma será obrigada a efetuar pagamento de fatura que não seja apresentada no formato acima, ficando o
pagamento da respec�va fatura suspenso até a devida correção e aceitação do arquivo, quando a CONTRATADA deverá então emi�r nova
fatura com novo prazo de pagamento, contado a par�r da data da nova emissão;

8.5. A CONTRATADA deverá assegurar à CONTRATANTE o cumprimento dos preços contratados;

8.6. Após a entrega da Nota Fiscal/Fatura de Serviço, devidamente acompanhada da mídia eletrônica, contendo todos os arquivos com o
detalhamento das ligações em formato Microso� Excel, o executor do Contrato efetuará o aceite do arquivo, que corresponde ao ato de
verificar a conformidade da planilha detalhada;

8.7. O atesto do serviço executado por força desta contratação será feito pelo Executor do Contrato mediante conferência do detalhamento das
ligações con�das nas faturas por cada unidade vinculado à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação;

8.8. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à CONTRATADA, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação;

8.9. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis.
8.10. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA será no�ficada pelo Executor para no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e
documentalmente;

8.11. A qualquer momento, mesmo após o aceite da fatura eletrônica, sendo iden�ficada cobrança indevida, os fatos serão informados à
CONTRATADA para que, se for o caso, seja feita a glosa do valor correspondente na fatura subsequente;

8.12. O pagamento mensal dependerá da real u�lização do serviço, podendo haver variação entre a quan�dade de minutos efe�vamente
u�lizada e a quan�dade de minutos es�mada, constante da planilha de formação de preços inserta na Cláusula Terceira - Do Objeto;

8.13. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais,
trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais; 

8.14. Após o encerramento do Contrato, as ligações realizadas por força desta contratação deverão ser faturadas em um prazo máximo de 90
(noventa) dias corridos, após o qual nenhum pagamento será feito.
 

CLÁUSULA NONA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de assinatura do Contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. Assinar, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI-GDF, o Contrato e seus Termos Adi�vos, se o caso, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis a par�r da in�mação para tanto, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato; 

10.2. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela futura
CONTRATADA durante o seu transcurso, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela CONTRATANTE, de acordo com o § 1º do art. 64 da
Lei Federal n° 8.666/93;

10.3. Cons�tuem obrigações da CONTRATADA as exigências estabelecidas nos itens 11.1 a 11.26 do Projeto Básico (36340497);

10.4. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato, do Projeto Básico (36340497 ) e da Proposta (37110694, 37112475 e
37112631), com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.5. Caberá à CONTRATADA, cumprir com as responsabilidades resultantes da Lei Federal n° 9.472/97, do Contrato de concessão/autorização
assinado com a ANATEL, bem como com as demais disposições regulamentares per�nentes aos serviços a serem prestados;

10.6. Cumprir fielmente o que estabelece este Contrato, em especial no que se refere à implantação, operação e níveis de serviço;

10.7. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de
vigência do Contrato, salva guardados os casos de interrupções programadas;

10.8. Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis;

10.9. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24
(vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana;

10.10. Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 8 (oito) horas, após no�ficado, qualquer ocorrência de interrupção
na prestação dos serviços contratados;

10.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem, ainda, assegurar os
direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL,
inclusive aos preços pra�cados no Contrato;

10.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas, por
intermédio do executor designado para acompanhamento do Contrato, a contar de sua solicitação;

10.13. Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, detalhamento dos serviços prestados, tanto em papel quanto
em arquivo eletrônico compa�vel com Microso� Office Excel ou OpenOffice Calc, incluindo detalhes das chamadas (número chamado e
chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos, encargos e descontos, conforme
preços contratados;

10.14. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras
empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço;
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10.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica; 

10.16. Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas dos tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a
incidir;

10.17. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e
determinações em vigor;

10.18. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros;

10.19. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.20 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.21. Abster-se de veicular publicidade ou divulgar qualquer informação acerca das a�vidades, objeto deste Contrato, sem prévia autorização
da SEDUH;

10.22. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de
interesse da SEDUH ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse
sen�do;

10.23. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

10.24. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho de menor de 16 dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14
(quatorze) anos, nem permi�r a u�lização do trabalho de menor de 18 dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento ao objeto contratado, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
Federal nº 8.666/93.

10.26. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do
Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

10.27. Efetuar o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço;

10.28.  A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes;

10.29. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.30.  A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo emprega�cio
entre os empregados da CONTRATADA e a Administração Pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL (CONTRATANTE)

11.1. Designar executor para o Contrato, ao qual será incumbido das atribuições con�das nas Normas de Execuções Orçamentárias e
Financeiras vigentes do Distrito Federal para exercer a fiscalização dos serviços contratados na forma prevista na Lei  Federal n° 8.666/93 e suas
alterações; 

11.2. Exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem que de qualquer
forma restrinja a responsabilidade da CONTRATADA, única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste
Contrato. Com efeito, a CONTRATANTE reserva-se no direito de:

        11.2.1. Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que, a seu critério, venha a prejudicar o bom
andamento dos serviços;

        11.2.2. Determinar a correção dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento. 

11.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

11.4. Permi�r acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução de serviços referentes ao objeto, quando
necessário;

11.5. No�ficar, formal e tempes�vamente, a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para manifestação e correção quando ocorrer: falhas relacionadas
com a execução do objeto; que resultem em aplicação de penalidade e, quaisquer débitos de sua responsabilidade;

11.6.  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações contratadas.

11.7. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços/eventos;

11.8. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços na data da emissão das contas telefônicas;

11.9. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, após apresentação de Nota Fiscal/Fatura, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências do Contrato; 

11.10. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

11.11. Cons�tuem demais obrigações da CONTRATANTE as exigências estabelecidas no item 12 do Projeto Básico (36340497).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da CONTRATADA a prestação de garan�a no prazo de 10 (dez) dias
corridos após assinatura do instrumento contratual, com validade durante a execução do Contrato e 90 (noventa) dias após o término de sua
vigência, devendo ser renovada a cada prorrogação, nos termos da IN 05/2017-MPOG, recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto Distrital
n.° 36.063/2014, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do montante do Contrato, podendo optar por qualquer das modalidades
previstas no art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93 e item 19.1. do Projeto Básico (36340497);

I (caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda);

II (seguro garan�a) e,

III (fiança bancária).

12.2. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, neste Contrato e no Projeto Básico (36340497) a não prestação da garan�a
exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o Contrato e implicará na imediata anulação da Nota de Empenho emi�da;

12.3. Quanto à garan�a contratual, cabe esclarecer ainda que:

I - Somente poderá ser levantada após a ex�nção do Contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA;

II - Poderá, a critério da CONTRATANTE, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de obrigações contratuais,
sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da
no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

III - Ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no
Projeto Básico (36340497), descontada da garan�a oferecida ou por via judicial, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n°
8.666/93, facultado ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.1.1. Das Espécies

13.1.1.1. A CONTRATADA que não cumprir integralmente às obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estará sujeita às
seguintes sanções em conformidade com o Decreto Distrital n.° 26.851/2006, alterado pelos Decretos Distritais  n° 26.993/06 e 
n°27.069/06:

I – Advertência;

II – Multa; e

III – Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal,
por prazo não superior a 2 (dois) anos e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da:

a) para a CONTRATADA que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos e
a CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas no
Projeto Básico e no Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da.

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada
a defesa prévia à interessada, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.1.2. Da Advertência

13.1.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a CONTRATADA descumprir qualquer obrigação na fase de execução
contratual, esta entendida desde a recusa assinar o Contrato, e será expedido pelo ordenador de despesas do CONTRATANTE.

13.1.3. Da Multa

13.1.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas da CONTRATANTE, por atraso
injus�ficado na entrega ou execução do Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da
CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação
do disposto nos incisos I e II deste subitem;
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IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o Contrato ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na
conclusão do serviço, ou rescisão do Contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de
entrega.

13.1.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei Federal n° 8.666/93 e será
executada após regular processo administra�vo, oferecido à CONTRATADA a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei Federal n.° 8.666/93, observada a seguinte
ordem:

I - Mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo Contrato;

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

III - Mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.1.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua
diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.1.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do
prazo de entrega ou execução do Contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.1.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.1.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da,
consoante o previsto no subitem 13.1.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

13.1.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o Contrato deverá ser cancelado e/ou rescindido, exceto se houver jus�ficado
interesse da CONTRATANTE em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
13.1.3.1.

13.1.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.1.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não
ensejam penalidades.

13.1.4. Da Suspensão

13.1.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a
Administração, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Administração Geral,
a CONTRATADA permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a CONTRATADA deixar de entregar, no prazo estabelecido no Projeto Básico os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de
forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento. 

13.1.4.2. É competente para aplicar a penalidade de suspensão o ordenador de despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento
da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa o assinar o Contrato.

13.1.4.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

13.1.4.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem
pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.1.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.1.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à
vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.1.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste subitem 13.1.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que
determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção.

13.1.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão
extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal e à Administração
Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei Federal n° 8.666/93.

13.2. Das Demais Penalidades

13.2.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios
pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela
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Subsecretaria de Compras Governamentais, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - Suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses,
dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - Declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.1.5;

III - Aplicam-se a este ar�go as disposições dos subitens 13.1.4.3 e 13.1.4.4.

13.2.2. As sanções previstas nos subitens 13.1.4 e 13.1.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos
Contratos regidos pelas Leis Federais n° 8.666/93 ou n° 10.520/02:

I - Tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - Tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.3. Do Direito de Defesa

13.3.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.3.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.3.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

13.3.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será
formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - O prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - O fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.3.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da
sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema
de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-Compras, e aos demais sistemas
eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.3.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens
13.1.2 e 13.1.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
Federal n° 8.666/93.

13.4. Do Assentamento em Registros

13.4.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.4.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.5. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.5.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto Distrital n° 26.851/06 e suas alterações, previstas
neste Contrato e suas partes integrantes, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração
pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.6. Disposições Complementares

13.6.1. As sanções previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 da presente Cláusula serão aplicadas pelo ordenador de despesas da
CONTRATANTE.

13.6.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão.

13.6.3. Cons�tuem demais sanções aquelas estabelecidas no Projeto Básico (36340497).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei Federal n°
8.666/93, vedada a modificação do objeto;

14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei Federal n° 8.666/93;

14.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem
como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensam a celebração de aditamento;

14.4. É vedado par�cipação de consórcios, subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato, nos termos do
item 20 do Projeto Básico (36340497); 

14.5. Será admi�do o REAJUSTE do valor do Contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado durante o
período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da apresentação da proposta, conforme o Decreto Distrital n°
37.121/2016. A CONTRATADA deverá apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analí�ca, no termo do item
16.2 do Projeto Básico (36340497).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido amigavelmente, de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Projeto
Básico (36340497), observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei n.° 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal – SEDUH, designará um
Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o 5° (quinto) dia
ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro
do instrumento pela CONTRATANTE, de acordo com o art. 60 da Lei Federal n° 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS N° 34.031 /2012, N° 32.751/2011, N° 39.860/2019 E
LEIS DISTRITAIS N° 5.448/2015, N° 5.061/2013 E N° 4.770/2012 E DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060,
conforme Decreto Distrital n° 34.031/12;

20.2. É vedada a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do § 2º do art. 3º, do Decreto Distrital n° 32.751/11, que dispõe sobre a vedação do
nepo�smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal;

20.3. Fica proibida a adoção de qualquer prá�ca discriminatória contra a mulher, que incen�ve a violência contra a mulher, que exponha a
mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente qualquer �po de discriminação, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital n° 5.448/15, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e
serviços pelo Distrito Federal, regulamentada pelo Decreto Distrital n° 38.365/2017;

20.4. É vedada a par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a
eles necessários, agente público de órgão ou en�dade da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal
CONTRATANTE ou responsável pela licitação, nos termos do Decreto Distrital n° 39.860/19.

20.5. Conforme o disposto no art. 2° da Lei n° 5.061/13, o uso ou emprego da mão de obra infan�l cons�tui mo�vo para a rescisão do contrato
e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

20.6. Consoante ao previsto no art. 2° da Lei Distrital n° 4.770/12, conforme com o Decreto Federal n° 7.746, que regulamenta o art. 3° da Lei
Federal n° 8.666/93, a CONTRATADA deve observar os requisitos ambientais com o menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

20.7. A execução do contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhes, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei
nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO

 

Pela Contratada:

BRUNO AMARAL SILVA

PROCURADOR

OI S.A.

 

VANESSA BORGES RAUPP FONSECA
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PROCURADORA

OI S.A.
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